 RESOLUÇÃO Nº.  332, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores do Município de Matias Barbosa-MG e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1° - Ficam recompostos e atualizados os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Matias Barbosa em 5,90% (cinco vírgula noventa por cento) - IPCA/2010.


Parágrafo único: A recomposição se aplica igualmente à representação devida aos Membros da Mesa Diretora da Casa.


Art. 2°- As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas pelo orçamento detalhado do Legislativo Municipal, por meio de dotações próprias, respeitados os limites Constitucionais e infraconstitucionais.


Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2011.

Matias Barbosa, 13 de abril de 2011.

José de Alencar da Silva

Presidente da Câmara Municipal
